
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM N° 052/2020 

Ternos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para deliberação por essa Egrégia 

Casa de Leis, o incluso Projeto de Lei n° 052/2020 que denomina de "Eleno Jose Queiroz 

Ramalho", a Praça e Quadra Esportiva  corn  cobertura do bairro de Palmeira da Sena. 

Na oportunidade, coloco-me à disposição de Vossa Excelência para quaisquer 

esclarecimentos que se fizerem necessários durante a tramitação do Projeto de Lei anexo, 

esperando contar com o apoio indispensável para a sua aprovação imediata. Aproveito para 

pedir que o mesmo tramite em regime de URGÊNCIA URGENTÍSSIMA em virtude da 

proximidade da inauguração da referida Praga. 

Cordiais saudaçeies. 

JAULDO DE SOtt..y :rlii34IAR FERREIRA 

Prefeito Municipal 

iatr 

C5rnarL 
Eng`i .iaulo e:.'rucic, 

n.  ita93 

F ; 

Prara Re-Nruar MalharrIpc 7ç C..ntrn — r.pp 9Agçn_nnn - Pnrionhpirn Pal 	Frnntin/P I - 	/Fay. 041 94S1-11111:1/11A•V1 In A 



ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE FRONTIN 

GABINETE 00 PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 052 DE 27 DE JULHO DE 2020 

Denomina de "Eleno José Queiroz Ramalho", a 

Praça e Quadra Esportiva  corn  cobertura do 

bairro de Palmeira da Serra do municipio de 

Engenheiro Paulo de Frontin-RJ. 

A  Camara  Municipal de Engenheiro Paulo de Frontin aprova e eu, Jauldo de Souza  
Balthazar  Ferreira, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte, 

LEI MUNICIPAL: 

Art.  10. Fica denominado de " Eleno José Queiroz Ramalho". a Praga e Quach•a 

Esportiva com cobertura, situada à Rua Manoel de Lucas, s/n, bairro Palmeira da SCITZI, 

Engenheiro Paulo de Frontin-RJ, CEP 26.650-000.  

Art.  2°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Engenheiro Paulo de Frontin, 27 de julho de 2020. 

JAULDO DE SQ.I2Z, 47.464AZAR FERREIRA 

PrefOto Municipal 

Erri (i's;; ..a.1;.) Jrca 
Ornara Munic:y,j do 
Eng° 

Era /L2° 

Prarn Prsnor Malharripc 7g r.rantrrs ('.PP 9gArsn-nrin - Frs.-sop-shawl Pmiln rips Prnrstin/R I - Tal/Fav (941 74- 	I '14 	' 1 



Estado do Rio de Janeiro 
Câmara Municipal de Eng. Paulo de Frontin 

Gabinete da Presidência 

Engenheiro Paulo de Frontin — RJ. 29 de julho de 2020. 

Projetos de Lei 051/2020 — Poder Executivo 
052/2020 — Poder Executivo 
053/2020 — Poder Executivo 
054/2020 — Poder Executivo 
055/2020 — Poder Executivo 

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA ESPECIAL 

A Mesa Diretora requer, mediante aprovação do plenário, a tramitação da(s) 
matéria(s) em epígrafe, em regime de urgência especial, conforme artigo 144 do Regimento 
Interno  Cameral.  

Eng. Paulo de Frontin, 29 de julho de 2020. 

KAIO  JOSE  BALTH AZAR FERREIRA 
Presidente da Câmara Municipal 

ROSÂNGELA DE CARV  ASSOS GODA 
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Estado do Rio de Janeiro  

Camara  Municipal de Eng.° Paulo de Frontin 
Plenário Jauldo Gomes  Balthazar  

Andamento Processual 

Processo n° CM 16'61 11 /aoao Data  gWol /On.°  

  

Origem 

Assunto 

Prazo 

	 Processo n° 	  

AJLcJLA  01'  0 6 a/ao   

 

Termino do Prazo 

Despacho 

Da Secretaria da Câmara para 

 

Data:  

     

       

Rubrica: 

Da Mesa para: 
Recebido pela Mesa em 	 
	 Em: 	 

    

Recebido pela Comissão em 	 Rubrica: 

Convocada reunião da Comissão para:   	hs 

Retorno ao Plenário com Parecer em: 	/ 	/ 

Da tramitação em Plenário: 
Andamento do Processo 

fogo. 
4.k./5kL9 Ailv\k" pr5/1 kw\oryvi,v,H 

	
S?tv‘n 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4

